
PORTARIAS DA CORREGEDORIA                                                            PUBLICADO EM 22.05.12 

 

     Separata do Boletim de Serviço da FUNAI Brasília Ano XXV Nº 10 Maio - 2012 

5 

PORTARIA Nº 274/CORREGEDORIA/FUNAI, de 21 de maio de 2012. 

A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no da competência que lhe 

confere o Estatuto da FUNAI, aprovado pelo Decreto nº 7.056, de 28 de dezembro de 2009, e tendo em vista o disposto nos 

artigos 143 e 149 da Lei 8.112/90,  

R E S O L V E :  

Art. 1º Designar os servidores ELENILDA MARTA FURTADO, Policial Rodoviário Federal, matrícula 

SIAPE nº 1185508, disponibilizada a esta Fundação por meio do Ofício nº 174/2011–GAB/2ªSRPRF/MT, MARCOS 

ANTÔNIO FAGUNDES DE PAULA OLIVEIRA, Técnico de Indigenismo, matrícula SIAPE nº 0444563, lotado na 

Coordenação Regional de Cuiabá/MT e ANTONIO CARLOS FERREIRA GOMES, lotado na Coordenação Regional de 

Cuiabá/MT, para, sob a presidência da primeira, constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar para apurar 

os atos e fatos constantes do Processo nº 08620.021350/2012-66, bem como eventuais infrações conexas que emergirem no 

curso da apuração. 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

DENISE SCARPIN 

Corregedora 

PORTARIA Nº 275/CORREGEDORIA/FUNAI, de 22 de maio de 2012. 

A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no da competência que lhe 

confere o Estatuto da FUNAI, aprovado pelo Decreto nº 7.056, de 28 de dezembro de 2009, e tendo em vista o disposto nos 

artigos 143 e 149 da Lei 8.112/90,  

R E S O L V E :  

Art. 1º Designar os servidores ELENILDA MARTA FURTADO, Policial Rodoviário Federal, matrícula 

SIAPE nº 1185508, disponibilizada a esta Fundação por meio do Ofício nº 174/2011–GAB/2ªSRPRF/MT, MARCOS 

ANTÔNIO FAGUNDES DE PAULA OLIVEIRA, Técnico de Indigenismo, matrícula SIAPE nº 0444563, lotado na 

Coordenação Regional de Cuiabá/MT e ANTONIO CARLOS FERREIRA GOMES, matricula SIAPE nº 0444094, lotado 

na Coordenação Regional de Cuiabá/MT, para, sob a presidência da primeira, constituírem Comissão de Processo 

Administrativo Disciplinar para apurar os atos e fatos constantes do Processo nº 08789.000198/2009-60, bem como 

eventuais infrações conexas que emergirem no curso da apuração. 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

DENISE SCARPIN 

Corregedora 

 

 


